[image: image1.wmf]O
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Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Üebel, 437 – Centro – Westfália/ RS




CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

Lei nº 498, de 7 de dezembro de 2006.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A efetuar despesas de até R$ 1.000,00 para a realização da solenidade de instalação oficial do ensino médio no município, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesas  no valor de até R$ 1.000,00 (hum mil reais) para a realização da solenidade de instalação oficial do Ensino Médio no Município.



Art 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se ao custeio de despesas com alimentação e decoração do evento, que ocorrerá no dia 15 de dezembro de 2006, às 10 horas, nas dependências da Escola Municipal de Ensino Fundamental Vila Schmidt..

                     Art. 3º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/84.




Art 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                      GABINETE DO PREFEITO, 7 de dezembro de 2006.

Alcido Lindemann,

       
   Prefeito Municipal


Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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